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Exma. Sra. 
Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara 

Municipal Dores do Indaiá - MG 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR Nº 09 /2025. 

CONSIDERANDO que moção é a proposição pela qual o 

Vereador expressa seu louvor, congratulação, protesto ou apoio, sobre 

relevante acontecimento social ou pessoa que presta relevantes 

serviços ao município , solicito a Vossa Excelência, Presidente que 

coloque em deliberação plenária na presente reunião, a seguinte 

moção de congratulação e louvor nos termos do artigo 161 do 

Regimento Interno: 

“ PROPONHO, ouvido o Plenário e em conformidade com o Regimento 

Interno, que seja consignada Moção de Congratulações e Louvor à 

Senhora GILZA CÁSSIA CAMPOS DE OLIVEIRA, em reconhecimento à sua 

notável trajetória profissional e pessoal nas áreas da educação, cultura 

e vida religiosa em nosso município." 

JUSTIFICATIVA:
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A Senhora Gilza Cássia Campos de Oliveira é exemplo de 

dedicação, perseverança e compromisso com o bem comum. Esposa 

de Jacy Faria, mãe de três filhas, avó de quatro netos e sogra zelosa, 

Dona Gilza transcendeu o papel de alicerce familiar para tornar-se uma 

referência na educação e na formação cultural e espiritual de 

gerações de dorenses. 

Iniciou sua carreira como professora ao concluir o curso de 

magistério e, aos 17 anos, já alfabetizava crianças e adultos. 

Determinada a aprimorar seus conhecimentos, cursou Letras na então 

Pontifícia Universidade Católica (PUC), atual FASF, na cidade de Luz. 

Trabalhava durante o dia e dedicava-se aos estudos à noite e nos finais 

de semana, enfrentando desafios como depender de caronas em 

estradas para frequentar as aulas. 

Atuou por mais de 30 anos na rede estadual de ensino, com 

destaque para sua passagem como professora e diretora da Escola 

Estadual Dr. Zacarias. Também foi cofundadora, ao lado de Lourdinha 

Montandom (in memoriam), da escola infantil Cantinho Feliz, que mais 

tarde ampliou seu atendimento até o ensino fundamental, passando a 

se chamar Escola Particular Dorense. Mais ao final da carreira, dedicou- 

se com amor ao ensino pré-escolar na rede municipal. 

Dona Gilza foi ainda precursora de importantes iniciativas culturais 

e educativas. Idealizou a Congada Mirim, promovendo projetos em sala 

de aula sobre a importância da festa em honra a Nossa Senhora do 

Rosário. Realizou com seus alunos desfiles até a Rainha Perpétua, com 

apresentações marcantes, trajes e instrumentos confeccionados pelos 

próprios estudantes. Hoje, esse evento é tradição em diversas escolas 

do município.
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Também implantou a fanfarra escolar, organizou feiras de 

ciências e desenvolveu dinâmicas criativas para tomar O ensino mais 

atrativo, usando músicas, quadrinhos e atividades lúdicas. Realizou 

diversos cursos de formação ao longo da vida, sem jamais abandonar 

sua missão evangelizadora. 

Há mais de 40 anos atua na catequese, conduz ensaios dos 

“anjinhos de maio” e da palmeação do Sagrado Coração de Jesus, 

além de suas memoráveis participações na rádio da paróquia, onde 

promovia brincadeiras, sorteios, música e evangelização com alegria 

contagiante. 

Com firmeza, disciplina, criatividade e amor ao próximo, Dona 

Gilza marcou a vida de inúmeros alunos, colegas e famílias. Seu legado 

é vivo, fecundo e digno de todo reconhecimento. 

Diante do exposto, e em consonância com o Regimento Interno, 

submeto à apreciação do Plenário a presente Moção de 

Congratulações e Louvor à Senhora Gilza Cássia Campos de Oliveira, 

com votos de gratidão e reconhecimento por sua trajetória inspiradora 

e seu relevante serviço à nossa comunidade. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 30 de junho de 2.025. 
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